
 
TERMO DE REFERÊNCIA 058/2025 

 

Projeto  “Território e Saúde: olhares e estratégias Guarani e Timbira” 

 

1. Vaga:  

Contratação de profissional da área do direito, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados 

do Brasil (OAB), para prestação de serviços de assessoria jurídica para o  Programa Guarani do 

Centro de Trabalho Indigenista (CTI) para atuação no projeto “Território e Saúde: olhares e 

estratégias Guarani e Timbira”, apoiado pelo Fundo Amazônia - BNDES.  

 

2.  Contextualização da Instituição e do projeto 

O Centro de Trabalho Indigenista (CTI), fundado em 1979, é uma organização da sociedade 

civil, sem fins lucrativos, constituída por profissionais comprometidos com o presente e o 

futuro dos povos indígenas. Tem como finalidade contribuir para a autodeterminação dos 

povos indígenas, colaborando para que os mesmos exerçam o controle territorial e a gestão 

ambiental de seus territórios, além de apoiar sua afirmação étnica e cultural.  

O CTI atua em Terras Indígenas inseridas nos Biomas Amazônia, Cerrado e Mata Atlântica e 

possui três grandes linhas de ação:  

● Apoio às ações de gestão territorial e ambiental 

● Apoio ao fortalecimento institucional das associações indígenas 

● Ações de formação e ações de fortalecimento cultural 

 

3. O Projeto “Território e Saúde: olhares e estratégias Guarani e Timbira” 

O projeto visa implementar estratégias para enfrentamento das alterações climáticas, do 

desmatamento e pressões do entorno em terras indígenas de Povos Timbira, dentro da 

Amazônia Legal, com ações de saúde e proteção territorial, e em terras indígenas de Povos 

Guarani, fora da Amazônia Legal, com ações de monitoramento e proteção territorial. 

Nas terras indígenas dos povos Timbira, localizadas na Amazônia Legal, as ações se concentram 

na articulação entre saúde, cultura e território. Frente aos desafios impostos pelas mudanças 

climáticas, o projeto apoia estratégias comunitárias de adaptação e resistência, com foco no 

fortalecimento das práticas tradicionais e da gestão autônoma dos territórios, priorizando o 



 
manejo sustentável dos recursos naturais, a preservação das roças e alimentos tradicionais, a 

valorização da medicina indígena e dos conhecimentos dos especialistas, bem como o 

aprimoramento da vigilância territorial e o acesso à atenção básica em saúde.  

Entre os povos Guarani, nas regiões sul e sudeste do Brasil, o foco está no fortalecimento da 

gestão e proteção territorial e ambiental de suas terras e da Mata Atlântica. As ações buscam 

integrar tecnologias de monitoramento territorial com os saberes e práticas tradicionais de 

gestão territorial e ambiental, fortalecendo a atuação de agentes ambientais e lideranças 

indígenas Guarani na defesa das terras indígenas e do Bioma, tendo como principal ênfase o 

trabalho nas terras guarani localizadas na região do Vale do Ribeira (SP) e do Litoral do Paraná.  

 

4. Descrição das atividades a serem desenvolvidas 

As atividades compreendem o acompanhamento e participação nos trabalhos da assessoria 

jurídica do Centro de Trabalho Indigenista, com foco prioritário na agenda de defesa dos 

direitos do povo Guarani, em especial nas regiões do Vale do Ribeira (SP) e Litoral do Paraná. 

Entre as  principalmente funções a serem exercidas pela vaga estão: 

● Monitoramento e atualização do sistema informatizado de acompanhamento dos processos 

(administrativos e judiciais) relativos aos direitos territoriais do povo guarani; 

● Elaboração de subsídios jurídicos para qualificar as ações do CTI e das organizações 

indígenas parceiras na defesa dos seus direitos, em especial os direitos territoriais; 

● Elaboração de peças técnicas e jurídicas voltadas à defesa dos direitos dos povos indígenas, 

em especial dos direitos territoriais; 

● Apoio à realização e participação de agendas formativas nas temáticas de direitos 

socioambientais e indígenas; 

● Articulação e incidência política e jurídica na defesa dos direitos socioambientais e 

indígenas;  

● Organização, acompanhamento e registro das atividades realizadas; 

● Monitoramento e interlocução continuada com as lideranças e agentes ambientais 

indígenas e equipe do CTI para o bom desempenho das ações; 

● Elaboração de relatórios técnicos das atividades realizadas, relatórios mensais e semestrais; 

● Apoio jurídico a gestão administrativa e institucional; 



 
● Participação continuada nas reuniões presenciais e virtuais, planejamentos e ações do 

Programa Guarani do CTI 

 

5. Qualificações e habilidades 

● Possuir formação em Direito 

● Estar regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil; 

● Possuir experiência de trabalho com organizações da sociedade civil; 

● Possuir experiência na temática dos direitos humanos e socioambiental, com ênfase nos 

direitos indígenas; 

● Possuir experiência prévia de trabalho com o povo guarani; 

● Ter boa capacidade de organização e diligência no cumprimento de produtos e prazos; 

● Possuir capacidades de boa escrita, expressão oral e uso de pacote office; 

● Possuir habilidade de trabalho em equipe; 

● Disponibilidade para períodos de campo, em especial na região do Vale do Ribeira e Litoral 

do Paraná, e para reuniões periódicas no escritório local do CTI em São Paulo; 

● Ter CNH categoria B válida; 

 

O CTI valoriza e incentiva a candidatura de pessoas negras, indígenas e com deficiência. 

 

6. Vigência contratual e regime de trabalho 

A contratação terá vigência de até 36 meses, com início previsto para julho/agosto de 2025. O 

pagamento será efetuado mediante emissão de documento fiscal hábil por sociedade 

devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil  (OAB), sem vínculo empregatício. 

 

7. Procedimentos para candidatura  

Preenchimento de formulário online (acesse aqui) com envio de currículo e carta de intenções 

de até uma lauda.  

 

8. Processo seletivo  

O processo seletivo será feito em 2 etapas: 

I – Análise de currículos e carta de intenções 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe4xqmLOCNdYYEud1Cv1JhYGq-3uoDRpkY_cdN5CVy1Oy_sow/viewform?usp=header


 
II – Entrevistas 

 

9. Prazos 

Até 20/06/2025 – Envio de Currículos  

Até 27/06/2025 – Comunicado para entrevistas ( apenas selecionados serão contactados) 

De 26/06 a 04/07/2025 - Entrevistas 

Julho / agosto de 2025 - Início 

 


